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Pernambuco, no Juizado de Afogados, por volta das 11h20,  ao ser solicitado pelo 
Sr. José Geraldo Praxedes Correia, para que o acompanhasse até a Rua Augusto 
Calheiros,  pois   o  mesmo havia  sido vítima de um assalto  praticado por  dois 
indivíduos,  estando  um  deles  armado  e  que  fora  abordado  ao  parar  em  um 
semáforo, o soldado entrou no veículo do solicitante e foi  até o local do assalto 
deparando-se com o meliante de arma em punho, tendo sido feita a abordagem 
sem dar chance de reação, dando voz de prisão ao mesmo, onde foi apreendida 
uma arma, marca Taurus, inox, Cal. 38 ,de quatro polegadas, nº TK 855587, com 
04 (quatro) munições intactas, bem como alguns objetos pertencentes a pessoas 
que  no  local  informaram  terem  sido  vitimadas  pelo  indivíduo,  tais  como: 03 
celulares, um LG/LP 1000, um NOKIA /6230 e um SONY Ericsson/J 100; Duas 
carteiras porta cédulas contendo CPF, CNH, RG, cartões de banco e a quantia de 
R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais) e uma outra contendo documentos 
pessoais, além de 04 (quatro) cheques no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
cada e um no valor de R$ 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais), e ainda um 
talão de cheques com 09 (nove) folhas em branco.  

Diante  desses  fatos,  o  policial  militar  entrou  em  contato  com  o 
CIODS, que registrou a ocorrência com o nº M – 1660140, logo após as partes 
envolvidas foram conduzidas à DP de afogados, onde o meliante foi autuado em 
fragrante por assalto a mão armada e porte ilegal de arma de fogo.

Policial militar com um elevado grau de comprometimento pela causa 
da  segurança  pública,  demonstrou  com  sua  ação,  um  excelente  preparo 
profissional, enaltecendo o nome desta briosa corporação. 

É,  pois,  por  um dever  de justiça  que este  Comando Geral  lhe  consigna o 
presente elogio.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Alex CSM/Tel 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 13 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Marcos DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 14 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten Josias AG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Formação de Pregoeiros – 9ª Turma

I  –  Concluíram  com  aproveitamento,  o  Curso  de  Formação  de 
Pregoeiros Públicos, nona turma, realizado para o atendimento às exigências da 
Lei  Estadual  nº  12.986,  de  17  MAR  2006,  que  funcionou  no  Centro  de 
Processamento de Dados da PMPE, sob a coordenação da Coordenadoria de Altos 
Estudos Policiais (CAEP), no período de 25 a 27 ABR 2007, os policiais militares 
relacionados a seguir:
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auxiliar o Comandante Geral na condução desta Corporação, em contato direto 
com as frações de tropa que comandava, mostrou-se sempre firme, determinado e 
conhecedor  da  importância  do  Planejamento  Estratégico  Operacional  para 
consecução  do  objetivo  Institucional  de  Manutenção  da  Ordem  Pública  e 
Preservação do Bem Social. 

Oficial  competente,  disciplinado  e  disciplinador,  responsável, 
possuidor de um enorme senso de liderança,  sempre obstinado no alcance dos 
objetivos qualitativos almejados pela Corporação, além de ter sido, durante toda 
sua carreira profissional, conhecedor do funcionamento de todos os órgãos, não se 
deixando esmorecer, com eficiência e eficácia, é o exemplo a ser seguido pelos 
nossos mais valorosos milicianos.

Este Comandante Geral não poderia se furtar de registrar o trabalho 
desenvolvido pelo Cel PM Romero Queiroz e parabenizá-lo pelo êxito em sua 
carreira Militar.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 
Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).   

--oo(0)oo--

Louvo o Ten-Cel  PM Mat.  1569-5,  Antônio Fernando de Oliveira, 
pela competência com que coordenou a Guarda Patrimonial, demonstrando amplo 
conhecimento técnico nas missões que lhe foram atribuídas, sempre utilizando o 
dinamismo  necessário  para  vencer  os  óbices  da  função,  exercendo  com 
brilhantismo  e  alcançando  com eficácia  os  objetivos  desejados,  no  intuito  de 
enaltecer o nome da Polícia Militar de Pernambuco.

Oficial  competente,  dedicado,  portador  de  elevado  senso  de 
responsabilidade, vem sendo, durante toda sua carreira profissional, exemplo a ser 
seguido pelos seus pares e subordinados, norteando seus passos pelos princípios 
básicos da caserna - hierarquia e disciplina. 

Este Comandante Geral não poderia se furtar de registrar o trabalho 
desenvolvido pelo Ten-Cel PM Fernando e parabenizá-lo pelo êxito.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 
Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).   

--oo(0)oo--

Louvo  o  Sd  PM  Mat.  950514-8/1º  BPTran,  Cícero  José  de 
Albuquerque  da  Silva,  por  haver  no  dia  28  MAR 2007,  quando  escalado  de 
serviço no Programa de Jornada Extra de Segurança, pelo Tribunal  de  Justiça  de 
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Ocorre que, da simples observância das peças coligidas, constatamos 
que  o  presente  procedimento  fora  levado  a  efeito  ao  arrepio  dos  dispositivos 
constantes da Portaria do EB nº 202, de 26 ABR 2000, aplicável no âmbito desta 
Corporação por força do Art. 136, do Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 
Pernambuco, ferindo os direitos dos Sindicados em suas garantias constitucionais, 
visto que não fora assegurado aos mesmos o direito de se fazerem presentes nas 
ouvidas das testemunhas e da parte acusadora, bem como, ao término do processo, 
não lhes fora dada a oportunidade de realizar vistas aos autos e apresentarem suas 
respectivas alegações finais.

Ante o exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

I – Determinar ao Sindicante que,  em cumprimento ao disposto na 
Portaria nº 202, de 26 ABR 00, do Comando do Exército Brasileiro, proceda as 
seguintes diligências complementares:

a)  Reinquirição  do  2º  Sgt  RRPM  Mat.  602169-7,  Carlos  Alberto 
Ventura, bem como das testemunhas: 3º Sgt RRPM Mat. 600495-4, Heleno José 
de Lima, 3º Sgt PM Ref.  Mat. 609935-1, Albino Teixeira de Lima, Cb PM Ref. 
Mat. 605881-9, Alípio da Costa Amorim Filho, cientificando os Sindicados com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias, para que possam presenciar tais atos, se 
assim o quiserem;

b) Encerrando as ouvidas, abrir vistas aos Autos aos Sindicados, com 
o fito de apresentação das alegações finais de defesa e, caso os Sindicados não 
exerçam tal  direito,  seja  providenciada  Certidão  acerca  do  extrapolamento  do 
prazo;

c) Confeccionar Relatório dentro do prazo improrrogável de 25(vinte 
e cinco) dias;

II – Remeter cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS e ao 
Oficial Sindicante;

III - Cumpra-se. 

2.3.0.   Recompensa

2.3.1.   Elogio
 

Louvo o Cel PM Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro, pela postura 
técnica, inteligente e austera como galgou, conduziu e executou a difícil e árdua 
missão  de  Diretor  Geral  de  Operações  da  PMPE,  laureando,  com  denodo  e 
perspicácia, sua trajetória na PMPE.    

O Cel PM Romero Queiroz, sempre dedicado no cumprimento das 
mais variadas missões impostas, não medindo, em momento algum, esforços para 
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N° Nome OME
01 Maj PM Mat. 01806-6, Cláudio José Galdino da Silva 10° BPM
02 Maj PM Mat. 21053-6, Jucelino Borges de Vasconcelos 5ª CIPM
03 Cap PM Mat. 01937-2, Geraldo Ferreira de Lucena 3° BPM
04 Cap PM Mat. 2050-8, Alexino de Almeida Lima 14° BPM
05 Cap PM Mat. 2071-0, José Hailton Arruda de Araújo DGO
06 1° Ten PM Mat. 940316-7, Olávo Dore de Barros 4ª CIPM
07 1° Ten PM Mat. 950706-0, André F. Araújo P. do Nascimento 4° BPM
08 1° Ten PM Mat. 950708-6, José E. Cavalcanti de Lima Júnior CPD/DAL
09 1° Ten PM Mat. 980028-0, Carlos Roberto da Silva 3ª CIPM
10 2° Ten PM Mat. 22261-5, Klênia de Andrade Barcelos 9° BPM
11 1° Sgt PM Mat. 17303-7, José Valdeir Carvalho CIOSAC
12 2° Sgt PM Mat. 930381-2, Francisco José Barbosa CIOSAC
13 3° Sgt PM Mat. 28432-7, José Sávio Cruz de Oliveira 1ª CIPM
14 3° Sgt PM Mat. 29955-3, Rogério Henrique de Almeida 8° BPM
15 Sd PM Mat. 921147-0, Carlos Silva Menezes 2ª CIPM
16 Sd PM Mat. 104553-9, Cristiane Maria de Melo Silva CPM/DP

II – O Ten-Cel PM Mat. 01579-2/CPA, Severino Ramos da Silva e o 
Maj PM Mat. 01866-0, Sérgio Ricardo Soares de Castro, não concluíram o curso;

III  –  Em  conseqüência,  ficam  os  policiais  militares  constantes  no 
quadro acima, excluídos do referido curso;

IV – A solenidade de entrega dos certificados de conclusão do curso 
será programada posteriormente pela DEIP, e

V – Contar os efeitos da presente Nota a partir do dia 27 ABR 2007. 
(Nota nº 030/2007/DEIP/2).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Dispensa como Recompensa – Concessão - Gozo
 

Concedi, com fundamento no Art. 132, Inciso I da Lei nº 6.783/74, a/c 
de 08 MAI 2007, 08 (oito) dias de Dispensa como Recompensa, ao Cel PM Mat. 
1387-0, Mário de Oliveira Costa - Diretor de Pessoal, em conseqüência, o Ten-Cel 
PM Mat. 1696-9, Jailson José Marques, permanecerá a responder pela Diretoria 
de Pessoal. (Nota n° 006/2007/DP-6). 
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1.2.0.   Requerimento Despachado

Ten-Cel  PM  Mat.  1651-9/CSM/Tel,  Ricardo  Jacinto  dos  Santos  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, no período de 05 MAI 2006 a 17 JAN 2007, em 
virtude da necessidade de exposição a ação de agentes físicos, quando dos testes 
de campo de rede rádio, execução, instalação e manutenção das estações fixas de 
rádio, sob a ação das intempéries do tempo, em locais que colocam em risco real 
ou potencial de vida, e, ainda pela operação com solda de metais e não haver 
percebido  a  citada  Gratificação:  -  Indeferido,  por  não  se  enquadrar  nas 
hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, conforme Declaração do 
Centro  de  Suprimento  e  Manutenção de  Telecomunicações,  datado de  05 
JAN 2007.  (Nota nº 414/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subten  PM  Mat.  14649-8/4º  BPM,  Francisco  Ferreira  de  Souza  - 
Pagamento de 07 (sete) diárias atrasadas, por haver sido escalado na Operação 
Semana Santa/99, no Município de Bezerros: - Indeferido, com fundamento no 
Art. 36, da Lei nº 10.426/90, tendo em vista que o requerente não afastou da 
sede de sua OME.  (Nota nº 651/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimento Despachado

3º  Sgt  PM  Mat.  25900-4/CASIS,  Josias  Rodrigues  dos  Santos  - 
Concessão  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas, 
Insalubres ou Perigosas, exercendo o Encargo de Dispenseiro do Centro de Apoio 
ao Sistema de Saúde, a/c de 31 MAI 2005: - Indeferido, no período de 31 MAI 
2005 até a presente, por não se enquadrar mais nas hipóteses previstas no 
Decreto  nº  14.617,  de  31  OUT  90,  de  acordo  com  as  modificações 
introduzidas  pelo  Decreto  nº  15.472,  de  03  DEZ  91,  bem  como,  com  o 
resultado  da  análise  sobre  processos  de  concessão  do  Adicional  de 
Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  servidores  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  promovida  pela Auditoria Geral do Estado da Diretoria de 
Controle do Tesouro Estadual, de que trata o Ofício AUGE nº 080, de 29 
ABR 98.  (Nota nº 360/2007/DP-3/SD-2).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  18954-5/RPMont,  Astrogildo  Ramiro  de  Andrade  - 
Pagamento de 05 (cinco) diárias complementares de  alimentação  e  hospedagem, 
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 madrugada, efetuado disparo de arma de fogo em via pública, próximo a um 
estabelecimento de baixo meretrício, na Cidade de Juazeiro-BA, fundamentação 
esta totalmente diversa da que servira de escopo ao ato de seu licenciamento das 
fileiras da Corporação, restando, portanto, igualmente descabida esta alegação.

Em que  pese  a  punição  ter  sido  efetivada  à  revelia  da  necessária 
homologação  do  Comando  Geral  da  Corporação  à  solução  do  comando  de 
unidade  proposta  aos  autos,  no  que  entenderemos  por  razoavelmente 
compreensível,  haja  vista,  àquela  época,  a  carente  normatização  da  matéria, 
contudo, hoje, deficiência esta sanada com a publicação da Portaria do Comando 
Geral nº 088, de 24 JAN 2007, no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, resta de fácil 
constatação  a  diferença  de  objetos  norteadores  daquela  sanção  aplicada,  em 
relação ao ato administrativo de licenciamento, afastando, inequivocadamente, a 
possibilidade de ocorrência da ilegalidade suscitada.

No  mérito,  entendo  que  o  objeto  do  requerimento  impetrado  pelo 
Requerente acima identificado carece de amparo e fundamentação legal.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o Requerimento impetrado pelo Ex-Sd PM Mat. 950896-
8, Denivaldo Alves de Souza, por falta de amparo legal.

2.2.0.   Diligências Complementares

Origem: Portaria  do Comando  Geral nº 255, de 23 FEV 2007, publicado no BGR 
              nº 042, de 05 MAR 2007
Sindicante: Cap PM Mat. 920459-8, Manoel Renan do Nascimento
Sindicados: Subtenente  RRPM  Mat. 7650-3,  Lupércio  Nunes  da  Silva,  3º  Sgt 
                    RRPM Mat. 12460-5, Eusébio Marques  de  Souza,  Cb  RRPM  Mat. 
                   13387-6, Ivaldo  Cavalcante  Rego  e Soldados RRPM Mat. 609587-9, 
                   Waldemar  Coelho  da Silva Neto; RRPM Mat. 606670-4, José Batista 
                   Feijó 
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelos  Sindicados  em desfavor 
                        do 2º Sgt RRPM Mat. 602169-7, Carlos Alberto Ventura

Vêm à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 
instaurada por meio da Portaria acima especificada, com o objetivo de apurar a 
suposta  conduta  de agressão verbal  e  ameaça perpetrada pelos  Sindicados em 
desfavor do 2º Sgt RRPM Mat. 602169-7, Carlos Alberto Ventura.

O  Encarregado  concluiu  seu  munus  trazendo  a  lume,  através  do 
Relatório de fls. 114 a 116, entendendo pela transgressão à disciplina perpetrada 
pelo 2º Sgt RRPM Ventura, 3º Sgt RRPM Eusébio, Cb RRPM Rego e Sd RRPM 
Waldemar,  não vislumbrando,  no entanto,  irregularidade praticada pelo Subten 
RRPM Lupércio e pelo Sd RRPM Feijó.
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Requerente: Ex-Sd PM Mat. 950896-8, Denivaldo Alves de Souza
Recorrido: Comandante Geral da PMPE

Trata-se de Requerimento impetrado pelo Ex-Sd PM Mat. 950896-8, 
Denivaldo Alves de Souza, donde pleiteia a anulação do ato que o licenciara das 
fileiras da Corporação sem submetê-lo a Conselho de Disciplina.

Apresentara seus arrazoados sob a égide de que, à época da publicação 
do ato de licenciamento, 22 JUN 2005, já contabilizaria 10 (dez)  anos  de  efetivo 
serviço, logo, amparado pela alínea “a”, Inciso IV do Art. 49, da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), teria, pela 
garantia  da  estabilidade  adquirida,  direito  a  ser  submetido  a  processo 
administrativo de Conselho de Disciplina,  e  não a Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, como o fora.

Ainda de seu requerimento, fizera constar a informação de que, em 
solução  ao   anterior   processo   de   licenciamento   instaurado  pela  Portaria  do 
Comando do 5º  BPM nº  001/Sec.,  de  24  ABR 2001,  a  que inicialmente  fora 
submetido, tendo por Encarregado o Cap PM Mat. 19445-0, Estênio Alves Gomes 
de Oliveira, tivera sido sancionado administrativamente pelo seu Comandante de 
Unidade com 30 (trinta) dias de prisão, os quais foram efetivamente cumpridos, 
contudo,  restara  dito  processo  anulado  pelo  então  Comandante  Geral  da 
Corporação,  o  Cel  PM  Mat.  1616-0,  Cláudio  José  da  Silva,  em  despacho 
publicado no BG nº 180, de 01 OUT 2004, ocasião em que fora determinada nova 
instauração de igual procedimento.

Em síntese é que de relevante há para se ressaltar.

Inicialmente  haveremos  de  refutar  a  ilegalidade  imputada  ao  ato 
sancionado pelo então Comandante Geral aludido, diante do equívoco levado a 
efeito pelo Requerente, em virtude de que, na data de publicação da Portaria que o 
licenciara das fileiras da Corporação, ou seja, dia 22 JUN 2005, o Pleiteante não 
contabilizaria 10(dez) anos de efetivo serviço como julgara, mas sim, conforme 
informações prestadas pelo setor competente da Diretoria de Pessoal,  09(nove) 
anos, 11(onze) meses e 05(cinco), portanto, à época, não se encontrava aparado 
pelo direito assegurado pela alínea “a”,  Inciso IV do Art.  49,  do Estatuto dos 
Policiais Militares do Estado, logo, sob este aspecto específico, o ato fora legal e 
legítimo, nada havendo a se contestar.

No que tange à sanção administrativa de 30(trinta) dias de prisão, já 
efetivamente  cumprida,  publicada  no  BI/5º  BPM  nº  155,  de  16  AGO  2001, 
intentara, o Requerente, buscar guarida nos impedimentos legais de incorrência no 
brocardo jurídico de “BIS IN IDEM“, alheio ao fato de que lhe fora imposto 
aquele castigo disciplinar com base no que dispõe o Art. 113, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 2000, ou seja, promover escândalo ou nele envolver-se, comprometendo o 
prestígio da Corporação, por haver no dia 21 OUT 2001, por volta das 03 horas da
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face haver recebido apenas 03 (três) diárias referente ao deslocamento da Equipe 
de  Saltos  do  RPMont/PMPE  para   São  Luiz-Maranhão,  publicado  no  Ato 
Governamental nº 3660, e transcrito no BG nº 082, de 05 MAI 99: - Indeferido, 
face o requerente ter recebido as diárias previstas para a viagem, conforme 
publicou o Ato Governamental nº 3660, publicado no DOE nº 076/99. (Nota nº 
673/2007/DP-3/SD).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 22528-2/DP-7, Jaciara do Carmo Silva - Concessão do 
pagamento  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas, 
Insalubres e  Perigosas, no percentual de 15% de seus vencimentos, em virtude de 
exercer  suas  atividades,  desde  de  abril  de  2006  até  a  presente,  em  local 
extremamente danoso a sua saúde, conforme ficou constatado em perícia realizada 
pela  Engenheira  Civil  do  Ministério  do  Trabalho: -  Indeferido,  por  não  se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com 
as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o Parecer nº 682/2006, da Procuradoria Geral do Estado, que diz “Não 
há de se falar em aplicação da Consolidação da Lei do Trabalho ou qualquer 
outra legislação federal específica sobre a matéria”.  (Nota nº 420/2007/DP-
3/SD-2).

Sd PM Mat. 30283-0/C.Odont., Paulo Henrique Lupercínio Dias de 
Moraes - Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 02 NOV 2006, em razão de 
estar  exercendo  a  função  de  ACD  (Auxiliar  de  Consultório  Dentário):  - 
Indeferido,  por  não  se  enquadrar  nas  hipóteses  previstas  no  Decreto  nº 
14.617,  de  31 OUT 90,  com as  modificações introduzidas  pelo Decreto nº 
15.472, de 03 DEZ 91, de acordo com o resultado da análise sobre processos 
de  concessão  do  Adicional  de  Insalubridade  e  Periculosidade  para  os 
servidores  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovida  pela  Auditoria 
Geral do Estado da Diretoria de Controle do Tesouro Estadual/SEFAZ, de 
que trata o Ofício AUGE nº 080, de 29 ABR 98.  (Nota nº 594/2007/DP-3/SD-
2).

Sd  PM  Mat.  30727-0/C.Odont.,  Olívio  Ferreira  da  Silva  Júnior  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 09 JAN 2006, em razão de estar exercendo 
a função de ACD (Auxiliar de Consultório Dentário):  -  Indeferido, por não se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com 
as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o  resultado da  análise  sobre  processos de  concessão  do Adicional  de 
Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  servidores  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  promovida  pela  Auditoria  Geral  do  Estado  da  Diretoria de 
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Controle do Tesouro Estadual/SEFAZ, de que trata o Ofício AUGE nº 080, 
de 29 ABR 98.  (Nota nº 595/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM Mat.  930805-9/C.Odont.,  Isaías  Valentim  da  Silva  Filho  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas,  Insalubres  e  Perigosas,  a/c  de  04  NOV  2005,  em  razão  de  estar 
exercendo a função de ACD (Auxiliar de Consultório Dentário):  -  Indeferido, 
por não se enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 
OUT 90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 
91, de acordo com o resultado da análise sobre processos de concessão do 
Adicional  de Insalubridade e Periculosidade para os  servidores da Polícia 
Militar  de  Pernambuco,  promovida  pela  Auditoria  Geral  do  Estado  da 
Diretoria de Controle do Tesouro Estadual/SEFAZ, de que trata o Ofício 
AUGE nº 080, de 29 ABR 98.  (Nota nº 596/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  980306-8/C.Odont.,  Emerson  Luiz  Pessoa  Braga  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 1º NOV 2006, em razão de estar exercendo 
a função de ACD (Auxiliar de Consultório Dentário):  -  Indeferido, por não se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com 
as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o resultado da análise  sobre processos  de concessão do  Adicional  de 
Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  servidores  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  promovida pela  Auditoria  Geral  do  Estado da  Diretoria  de 
Controle do Tesouro Estadual/SEFAZ, de que trata o Ofício AUGE nº 080, 
de 29 ABR 98.  (Nota nº 597/2007/DP-3/SD-2).

 Sd  PM  Mat.  26026-2/9º  BPM,  Rinaldo  Marques  de  Couto  - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, a/c de 1º JUN 06: 
- Indeferido, com fundamento no Art. 15, Inciso IX, da LC nº 059, de 05 JUL 
2004. (Nota nº 644/2007/DP-3/SD). 

Sd PM Mat. 27581-6/11º BPM, Adeilton Jorge de Lima - Pagamento 
da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, bem como, o reembolso e o 
cancelamento  dos  descontos  que  vêem sendo  efetuados  em seus  vencimentos 
referentes a gratificação supracitada.  Após consulta a SSAFP/DF para esclarecer 
a  motivação dos descontos  no contracheque  do  interessado  foi  informado por 
meio  de  despacho  da  Chefia  da  Folha  de  Pagamentos  que  de  JUL/2005  a 
ABR/2006  foram  descontados  valores  referentes  a  Gratificação  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo,  percebida  indevidamente  quando  o  Sd  PM  Adeilton 
encontrava-se em gozo de licença médica, conforme Ofício nº 687/05-11º BPM. 
Ocorre que o Art. 15, Inciso I, da LC nº 059, de 06 JUL 2004, veda o pagamento 
de  gratificação  em  questão  ao  militar  estadual  que  não  esteja  exercendo  as 
atividades  descritas  no Art.  2º  do mesmo diploma legal,  como era  o  caso do 
requerente,  que  estava  afastado  do  serviço  operacional  por  motivo  de  saúde. 
Sendo  assim  o  pedido  não  pode  ser  acolhido  por  expressa    vedação  legal: - 
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12.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Porém  o  SENHOR  lhe  disse:  Paz  seja  contigo;  não  temas;  não 
morrerás.( Jz 6:23)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recurso Ordinário - Comunicação

Comunicou a Diretoria Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
por  meio  do  Ofício  n°  072/2°  GCC/DC,  de  21  MAR  2007,  que  o  Superior 
Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso ordinário, mantendo o acórdão 
que  denegou  a  segurança  (“Recurso  Ordinário  em Mandado  de  Segurança  n° 
4.845-PE (1994/0029798-0), Relator: Ministro Paulo Gallotti; Recorrente Sd PM 
Mat. 920365-6/20° BPM, William Manoel Santos e Silva; Advogado: Rodolfo 
Domingos de Souza; T.Origem: Tribunal de Justiça de Pernambuco; Impetrado: 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco. Ementa: Recurso 
em  Mandado  de  Segurança.  Policial  Militar.  Infrações  Disciplinares.  Prisão. 
Apuração  Sumária.  Licenciamento  da Corporação.  1.  A aplicação  da  pena  de 
prisão  a  bem da  disciplina  e  da  hierarquia  nas  fileiras  das  Policiais  Militares 
Estaduais não exige a instauração de procedimento formal e da observância do 
contraditório,  resultando  de  princípios  básicos,  elementares  e  indispensáveis  a 
toda  corporação  castrense.  2.  Cuidando-se  de  falta  grave,  não  há  violação  de 
direito líquido e certo na imposição de pena de prisão precedida de sindicância na 
qual  o policial militar é ouvido e constitui procurador para efetuar defesa. 3. Na 
espécie não há que se  falar  em dupla  apenação,  pois  os  autos  não revelam o 
resultado  do  processo  de  licenciamento.   4.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega 
provimento.  Acórdão  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os 
Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Brasília (DF), 25 JUN  2004 
(data do julgamento). Ministro Paulo Gallotti, Relator”).  (Nota nº 075/2007/DP-
3/SSJD).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Despacho do Comandante Geral 

2.1.1.   Requerimento

Origem: Portaria do Comando Geral nº 991, de 16 MAI 2005,  publicada  no DOE 
              nº 116, de 22 JUN 2005, que licenciou  o requerente  “Ex-Offício” a Bem 
              da Disciplina das fileiras da Corporação 
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Cel PM Mat. 1678-0, Antônio Carlos Tavares Lira;
Cel PM Mat. 1693-4, Adilson Bernardo da Silva;
Cel PM Mat. 1621-7, Hamilton Freitas da Silva;
Cel PM Mat. 1619-5, José Albino Pereira da Silva;
Cel PM Mat. 1506-7, José Lopes de Souza;
Ten-Cel PM Mat. 1697-7, Sindalvo Maciel da Silva;
Ten-Cel PM Mat. 1715-9, Figner Alves Cambuim;
Ten-Cel PM Mat. 1746-9, Sillas Braz Carlini Charamba;
Ten-Cel PM Mat.1699-3, Daniel Ferreira de Lima;
Ten-Cel PM Mat. 1902-0, Antônio Francisco Pereira Neto;
Ten-Cel PM Mat. 1632-2, Dilso e Silva Meira;
Ten-Cel PM Mat. 1708-6, José Edilson Monteiro;
Ten-Cel PM Mat. 1624-1, Giusseppe Souza da Silva;
Ten-Cel PM Mat. 1581-4, Paulo Roberto Targino;
Ten-Cel PM Mat. 1583-0, José Edson Alves Barbosa;
Ten-Cel PM Mat. 1656-0, Elimar Lopes de Almeida;
Ten-Cel PM Mat. 1725-6, Elísio Cristovão de Melo Viana; 
Ten-Cel PM Mat. 1723-0, Clinton Dias de Paiva;
Ten-Cel PM Mat. 1832-5, Luis Aureliano de Barros Correia;
Ten-Cel PM Mat. 1798-1, Éden de Moraes Vespaziano Borges;
Maj PM Mat. 1737-0, Henrique Gominho Ferraz; 
Maj PM Mat. 1739-6, Marcos Luis Campelo Lira;          
Maj PM Mat. 1924-0, João Bosco Augusto de Souza;
Maj PM Mat. 1871-6, Marcos Luiz de Araújo Lima;
Maj PM Mat. 1816-3, João dos Santos Júnior;
Maj PM Mat. 1792-2, Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti; 
Maj PM Mat. 1803-1, Hermes José de Melo;
Maj PM Mat. 1733-7, José Marcelo Garcia Bessa Júnior;
Maj PM Mat. 1830-9, Luciano Tenório Maranhão;
Maj PM Mat. 1744-2, Fernando Araújo Júnior;
Maj PM Mat. 1734-5, André Luiz Calábria Lundgren;
Maj PM Mat. 1791-4, Fernando Eduardo da Silva Álvares;
Maj PM Mat. 1796-5, Pedro Francisco de Souza;
Maj PM Mat. 14650-1, Antônio Flávio Tavares Vieira;
Maj PM Mat. 1749-3, Geraldo Batista da Silva;    
Maj PM Mat. 1808-2, José Colares Pereira Filho;
Maj PM Mat. 1865-1, Wilton de Andrade Serafim Araújo;
Maj PM Mat. 1729-9, Carlos Augusto Bezerra da Silva;
Maj PM Mat. 1735-3, Mário Cavalcanti Campelo Neto;
Maj PM Mat. 1852-0, Antônio Otávio Barbosa Varêda;
Maj PM Mat. 13967-0, José Rosemário Silva de Barros;
Maj PM Mat. 21053-6, Jucelino Borges de Vasconcelos;
Cap PM Mat. 22324-7, Ivyson Martins de Lima;
Cap PM Mat. 1968-2, Stênio Sobral de Farias;
Cap PM Mat. 2055-9, Alfredo Wanderley de Carvalho;
Cap PM Mat. 2097-4, Walter Benjamin de Medeiros Filho.
(Nota nº 003/2007/DP-2).
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Indeferido,  com fundamento no Art. 15, Inciso I, da LC nº 059, de 05 JUL 
2004.  (Nota nº 645/2007/DP-3/SD).

 Sd PM Mat.  28638-9/21º BPM, José Cleto Damasceno de Lima - 
Pagamento de 01 (uma) diária por haver sido requisitada sua apresentação pelo 
Poder Judiciário, na Comarca de Taquaritinga do Norte, no dia 24 OUT 2006, 
com finalidade de prestar depoimento em Audiência de Instrução da Ação Penal 
nº 2606: - Indeferido, com fundamento no Art. 36, da Lei nº 10.426/90, tendo 
em  vista  que  o  afastamento  não  foi  por  motivo  de  serviço.   (Nota  nº 
646/2007/DP-3/SD).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Serviço Social da Indústria - SESI – Ofício nº 009, Recife, 02 MAI 
2007. O Serviço Social da Indústria – SESI, através do seu Centro de Atividades 
do Ibura vem agradecer ao apoio dado pela Polícia Militar de Pernambuco ao 
Festival do Trabalhador, festa em comemoração ao 1º de maio – Dia Mundial do 
Trabalhador. O evento aconteceu sem que ocorressem registros de problemas com 
a segurança e nem demais alterações. Cientes de que o apoio dado pela PM foi 
decisivo  para  este  quadro,  agradecemos  todo  o  esforço  empreendido  para  o 
atendimento à nossa solicitação. Atenciosamente, George Modesto – Gerente de 
Negócios.”

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 

Nº 641, de 27 ABR 2007
 

EMENTA: Dispensa,   Designa    e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão de Licitação do RPMon – Recife

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas 
através  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  521,  publicada  no  Diário  Oficial 
Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O  L V E: 

I  –  Dispensar  o  Cap  PM  Mat.  2041-9,  Eduardo  Marcelo  de 
Albuquerque Sougey, da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 
RPMon – Recife; 
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II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente, o Maj PM Mat. 21030-7, Fernando Correia dos Santos; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário  e Membro o 1º Ten PM Mat.  940299-3,   Naelson Adrião da Silva 
Júnior e o 3º Sgt PM Mat. 950942-9, Ismar José Vieira, respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º MAI 2007. 

(Transcrita do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).

--oo(0)oo--

Nº 651, de 02 MAI 2007
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuíções que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento 
no  Art.  109,  Inciso I  da  Lei  nº  6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto  dos Policiais 
Militares), a Sd PM Mat. 104855-4/CIATur, Ednalva Maria da Silva, praça de 17 
JAN 05, filha de Manoel Monteiro da Silva e de Helena Maria Abreu da Silva, por 
não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II  – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  da  militar  estadual  ora 
licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 
JUN 02; 

(Transcrita do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).

--oo(0)oo--

Nº 652, de 02 MAI 2007

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1170/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C.  nº  0701001-1.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0293, do 
Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 FEV 2007, 
que  Transferiu  para  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  o  Subtenente  PM  Mat. 
12914-3,  Orisvaldo Basílio  da Silva,  com a fundamentação legal  constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.593,48 (dois mil, quinhentos e 
noventa  e  três  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 10 FEV 07 R$ 2.161,23
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    432,25
TOTAL R$ 2.593,48

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).

11.0.0.   REUNIÃO

11.1.0.   Determinação

Convoco os Oficiais abaixo relacionados para participarem da reunião 
de planejamento operacional com este Comandante Geral, conforme programação 
discriminada.  Na  ocasião  será  servido  café  da  manhã  e  almoço  para  os 
participantes. 

Programação

Dia: 15 MAI 2007 (terça-feira);
Horário: 08 às 18 horas;
Local: Hotel Campestre de Aldeia, Estrada de Aldeia, KM 13;
Uniforme: 3º “B”.

Comparecimento: 
Cel PM Mat. 1703-5, Luiz de França e Silva Meira;
Cel PM Mat. 1364-1, Antônio Vieira de Araújo;
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Soldo de Subtenente PM, em 16 DEZ 06 R$ 1.830,77
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    366,15
TOTAL R$ 2.196,92
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício e 
Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros
Fui presente: Dr. Gustavo Massa - Procurador

(Transcrito do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1164/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700603-2.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0209, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 
JAN 2007,  que Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva Remunerada,  o  Cb Mat. 
12510-5, Jurandir Luiz de Barros, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil,  seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 27 JAN 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).
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R E S O L V E: 

I – Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento 
no  Art.  109,  Inciso  I  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos  Policiais 
Militares), o Sd PM Mat. 980497-8/16º BPM, Marcos Lima dos Santos Júnior, 
praça de 08 JUN 98, filho de Marcos Lima dos Santos e de Maria José Sampaio 
dos Santos, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 97.6087.77 
Série A, expedido pelo Ministério da Marinha, por não ser mais do seu interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  do  militar  estadual  ora 
licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 
JUN 02. 

(Transcrita do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).

8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 629, de 25 ABR 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no  que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  1º  Sgt  PM  Mat.  29672-4/CIOSAC,   Walter   Freire  Sobrinho, 
Soldados  PM Mat.  25086-4/CIOSAC,  José  Ferreira  dos  Anjos  e  Mat.  29935-
9/CIOSAC,  Janio  Eugenio  Barbosa (considerando  o  constante  do  Ofício  nº 
297/Gab./Cor. Ger, de 13 FEV 2007, Protocolo nº 2037/2005 e cópia de Denúncia 
do Ministério Público, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Consta 
da Denúncia do Ministério Público, base dessa Portaria que, no dia 07 MAR 2005, 
por  volta  das  21  horas,  na  localidade  conhecida  por  Pimenta,  Zona  Rural  do 
Município  de  Ibimirim-PE,  os  ora  aconselhados,  na  qualidade  de  policiais 
militares, lotados na CIOSAC, com identidade de desígnios e acerto de ações, 
constrangeram,  com  emprego  de  violência  e  grave  ameaça, as pessoas de José 
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Antonio de Araújo e Cidnei Bezerra da Silva, causando-lhes sofrimento físico e 
mental, inclusive debilidade permanente de sentido, com o objetivo de arrancar-
lhe a confissão acerca do roubo de uma motocicleta de propriedade da pessoa 
conhecida por Dailton Fábio de Almeida;

II –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 080, de 02 
MAI 2007.

--oo(0)oo--

Nº 705, de 07 MAI 2007

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de 
                    Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  constante  no Inciso I 
desta Portaria, faleceu às 09h45 do dia 27 ABR 2007, no Centro Hospitalar da 
Polícia Militar, na Cidade de Recife-PE, tendo como “causa mortis”: insuficiência 
respiratória aguda, tumor metastático cerebral e tumoração maligna de pulmão, 
consoante óbito atestado pela Dra. Ana Cecília Silva Samitt, 

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 1º Sgt RRPM Mat. 102664-0, Valdemiro Lopes de Lima, de acordo 
com a alínea “b”,  do  Inciso II,  do  Art.  7º,  da  Lei  nº  11.116,  de  22 JUL 94, 
parcialmente  modificada  pelas  Leis  nº  12.010, de 07 JUN 01 e nº  12.494, de 10 
DEZ  03, c/c  o  Art.  22,  do  Decreto  nº  26.403,  de  11  FEV  04  e  alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 27 ABR 2007, 
e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1096/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0604562-5.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2274, do 
Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentados  e  Pensões  dos  Servidores  do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 
AGO 06 e republicada em 10 FEV 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  16564-6,  José  Januário  da  Silva,  com  a 
fundamentação legal constante na citada Portaria nº 2274, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no 
valor de R$ 1.698,67 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e sete 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 19 AGO 06 R$ 1.415,56
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,67
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 ABR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ricardo Rios Pereira - Relator
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra – Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1135/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700151-4.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3398, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
DEZ 06, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 
14281-6,  José  Gilson  Nunes,  com a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de Subtenente PM, no valor de R$ 2.196,92 (dois mil, cento e noventa 
e seis reais e noventa e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:
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Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário 
de Origem, verifica-se  que não há relação de causa e  efeito  entre  a  patologia 
apresentada no paciente e o fato ocorrido.  

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37,  Parágrafo Único, do Decreto  nº 289, de 14 ABR 
34;    

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1.

10.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL   DE CONTAS DO  ESTADO  DE 
               PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº 1086/07 -  EMENTA:  Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade Física  Definitiva,  de policial  militar,  com proventos integrais,  de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0605437-7.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 2753, do 
Diretor–Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 
SET 06, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva o Cap RRPM Mat. 
605801-9, José Ferreira de Araújo, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, mantidos os proventos de Major PM e as vantagens já concedidas pela 
Portaria do Comandante Geral/PM nº 1.242, de 07 JUL 94, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 15 JUL 94, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, 
tornada legal pelo Acórdão do TCE nº 2.829/94, fixando em favor do interessado 
os  proventos  mensais  integrais,  da  Graduação  de  Major  PM,  no  valor  de  R$ 
5.512,67  (cinco  mil,  quinhentos  e  doze  reais  e  sessenta  e  sete  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Major PM, em 30 SET 06 R$ 3.390,39
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% R$ 1.017,12
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$ 1.105,16
TOTAL R$ 5.512,67
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 ABR 2007.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Conselheiro  em  exercício  Marcos  Flávio  Tenório  de  Almeida  -  Relator 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DOE  nº 081, de 03 MAI 2007).
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Nº 707, de 07 MAI 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO  75,  o  2º  Sgt  RRPM  Mat.  604402-6,  Moacir  Bezerra  do  Nascimento 
(considerando o constante  do Ofício  nº 671/Gab./Cor.  Ger,  de  20 MAR 2007, 
Protocolo  nº  3060/2006  e  cópia  de  Denúncia  do  Ministério  Público,  todos 
apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Consta da Denúncia do Ministério 
Público, base dessa Portaria que, no dia 26 NOV 2006, por volta das 17 horas, na 
Rua 95, Cohab, no Município do Cabo de Santo Agostinho-PE, policiais civis 
flagraram o policial militar da reserva remunerada, ora submetido a Conselho de 
Disciplina  portando  um revólver,  Cal.  38,  marca  Rossi,  n°  de  série  E13751, 
oxidado, cabo de madeira, com seis projéteis intactos do mesmo calibre, sem a 
devida autorização legal.  Que os policiais receberam um telefonema anônimo, 
comunicando que na referida localidade estava para acontecer uma tragédia, pois 
havia um homem apontando uma arma de fogo para três rapazes. Ao chegarem no 
local indicado, os agentes de polícia localizaram o aconselhado e ao abordarem, 
encontraram em seu poder a arma e os projéteis citados.  Os rapazes que foram 
vítimas  da  ameaça  pelo  indiciado  informaram que  passaram na  frente  dele  e 
disseram uma brincadeira. Por essa razão, o aconselhado, com evidentes sinais de 
embriaguez alcoólica apontou a arma em tom de ameaça;

II  – Encaminhar  a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 708, de 07 MAI 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  48  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN  2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

 
R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  27676-6/13º  BPM,  Josemar  José  da  Conceição 
(considerando o constante do Ofício nº 0581/GAB/Cor. Ger., de 14 MAR 2007, 
Protocolo nº 2036/2006 e Denúncia do Ministério Público, e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: No dia 17 AGO 2006, por volta das 
21h30,  no interior da residência situada na Rua Alice de Souza Ferraz, nº 28, 
Cidade Tabajara, Olinda-PE, fazendo uso de arma de fogo efetuou disparo contra 
a  sua  ex-companheira,  Valdenize  Miguel  da  Silva,  atingindo-a  e  causando 
ferimentos. A motivação para a prática criminosa foi o fato do aconselhado ter se 
dirigido a residência da vítima e, lá chegando, ter iniciado discussão por questões 
de ciúme que nutria  pela  mesma, bem como desentendimentos  em virtude de 
partilha  de  bens  do  casal,  fatos  estes  constantes  da  denúncia  do  Ministério 
Público; 

II  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 057/DP-2, de 09 MAI 2007

EMENTA: Classifica por  efeito  de  promoção, Exonera, No-
                    meia, Designa e Transfere,  Oficiais 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º , c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II  
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças  (RMOP/PMPE),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.510,  de  18  OUT  81; 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

R E S O L V E:

I – Classificar por efeito de promoção, a/c de 21 ABR 2007, no(a):
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DGOPM
Ten-Cel QOPM 1653-5 6º BPM Francisco Armando Leal Duarte 
Ten-Cel QOPM 1750-7 BPChoque Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca 
Maj QOPM 1743-4 CPZM Ilídio Ferreira Vilaça Neto    
Maj QOPM 1745-0 1º BPTran Carlos Roberto Vieira da Cunha 
1º Ten QOPM 950664-0 2ª EMG Marcos Henrique de Araújo
1º Ten QOPM 960012-4 11º BPM Luiz Ivo Botelho e Silva                

CPS
Maj QOPM 1565-2 4ª CIPM Alcides Romão de Souza Filho 

CPC
Ten-Cel QOPM 1696-9 DP Jailson José Marques           

CPM
Ten-Cel QOPM 1695-0 16º BPM Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira 

CPE
Ten-Cel QOPM 1677-2 1º BPTran Ademir Moraes de Andrade 

VIII – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

8.1.0.   Do Diretor de Pessoal

Nº  006, de 03 MAI 2007 
                                                                                           

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 
Inciso VII, do Art. 1º da  Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 044, 
de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 
ABR 34,  a  Cap  QOM Mat.  980067-0,  Amanda  Micheline  M.  da  Silva,  para 
proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em  torno  dos  fatos alegados  pelo 3º 
Sgt  PM   Mat.  26307-9/CAS, João Batista Alves Ferreira.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

9.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 624/DS, de 10 ABR 2007  
Encarregado:  Cap  PM  QOM  Mat.  980066-2,  Darley  de  Lima  Ferreira  Filho 
Requerente: Sd PM Mat. 21546-5/1º BPTran, José Roberto da Silva
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Comandante Interino do 17º BPM
Maj QOPM 14650-1 1ª CIOE Antônio Flávio Tavares Vieira            

Comandante Interino do 19º BPM
Maj QOPM 1808-2 19º BPM José Colares Pereira Filho              

Comandante Interino do 20º BPM
Maj QOPM 1865-1 CIPMoto Wilton de Andrade Serafim Araújo 

Comandante Interino do 2º BPM
Maj QOPM 1803-1 BPRp Hermes José de Melo          

Comandante Interino do 15º BPM
Maj QOPM 1791-4 15º BPM Fernando Eduardo da Silva Álvares 

Comandante Interino do 13º BPM
Maj QOPM 1734-5 CIPOMA André Luiz Calábria Lundgren           

Comandante Interino da 1ª CIOE
Cap QOPM 2097-4 1ª CIOE Walter Benjamin de Medeiros Filho 

Comandante Interino da CIPMoto
Cap QOPM 1968-2 CIPMoto Stênio Sobral de Farias                

VI – Passam a responder pelo Comando do(a):

16º BPM
Maj QOPM 1796-5 16º BPM Pedro Francisco de Souza       

18º BPM
Maj QOPM 1749-3 18º BPM Geraldo Batista da Silva         

BPRp
Maj QOPM 1924-0 BPRp João Bosco Augusto de Souza              

CIPOMA
Cap QOPM 22324-7 CIPOMA Ivyson Martins de Lima        

VII – Transferir para o(a):
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23º BPM
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome

Ten-Cel QOPM 1656-0 CPS Elimar Lopes de Almeida

BPGd
Ten-Cel QOPM 1723-0 9º BPM Clinton Dias de Paiva        

4ª CIPM
Maj QOPM 13967-0 17º BPM José Rosemário Silva de Barros

DGOPM
Maj QOPM 1915-1 1º BPTran Josué Limeira da Silva Júnior        
Maj QOPM 2007-9 4ª EMG Jorge Luiz de Araújo

II – Exonerar dos cargos de:

Comandante do 1º BPM
Ten-Cel QOPM 1649-7 1º BPM Paulo Fernando Tenório Dantas        

Comandante do 2º BPM
Ten-Cel QOPM 1592-0 2º BPM Euse José da Silva        

Comandante do 6º BPM
Ten-Cel QOPM 1653-5 6º BPM Francisco Armando Leal Duarte           

Comandante do 11º BPM
Ten-Cel QOPM 1684-5 11º BPM Josere de Araújo Correia        

Comandante do 12º BPM
Ten-Cel QOPM 1630-6 12º BPM Aristóteles Pedrosa de Almeida        

Comandante do 13º BPM
Ten-Cel QOPM 1675-6 13º BPM Alexandre Lopes Pessoa     

Comandante do 15º BPM
Ten-Cel QOPM 1697-7 15º BPM Sindalvo Maciel da Silva

Comandante do 16º BPM
Ten-Cel QOPM 1695-0 16º BPM Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira 
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Comandante do 17º BPM
Ten-Cel QOPM 16888 QOPM José Jackson de Sa Matias 

Comandante do 18º BPM
Ten-Cel QOPM 1902-0 18º BPM Antônio Francisco Pereira Neto

Comandante do 20º BPM
Ten-Cel QOPM 1556-3 20º BPM Carlos Inácio da Silva                       

Comandante do 23º BPM
Ten-Cel QOPM 1624-1 23º BPM Giusseppe Souza da Silva

Comandante do BPChoque
Ten-Cel QOPM 1750-7 BPChoque Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca 

Comandante do 1º BPTran 
Ten-Cel QOPM 1677-2 1º BPTran Ademir Moraes de Andrade                  

Comandante do BPRp
Ten-Cel QOPM 1832-5 BPRp Luis Aureliano de Barros Correia     

Comandante do BPGd
Ten-Cel QOPM 1577-6 BPGd Jorge Luiz dos Santos           

Comandante do BPRv
Ten-Cel QOPM 1798-1 BPRv Éden de Moraes Vespaziano Borges 

Comandante da CIPOMA
Maj QOPM 1734-5 CIPOMA André Luiz Calábria Lundgren           

Comandante da 1ª CIOE
Maj QOPM 14650-1 1ª CIOE Antônio Flávio Tavares Vieira            

Comandante da CIPMoto
Maj QOPM 1865-1 CIPMOTO Wilton de Andrade Serafim Araújo 

Comandante da 4ª CIPM
Maj QOPM 1565-2 4ª CIPM Alcides Romão de Souza Filho 

III – Deixar de responder pelo Comando do:
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14º BPM
Maj QOPM 17286-8 14º BPM José Roberto Silva de Barros            

19º BPM
Maj QOPM 1808-2 19º BPM José Colares Pereira Filho              

IV – Nomear para os cargos de:

Comandante do 1º BPM
Ten-Cel QOPM 1697-7 15º BPM Sindalvo Maciel da Silva

Comandante do 6º BPM
Ten-Cel QOPM 1902-0 18º BPM Antônio Francisco Pereira Neto

Comandante do 23º BPM
Ten-Cel QOPM 1656-0 23º BPM Elimar Lopes de Almeida

Comandante do 14º BPM
Ten-Cel QOPM 1624-1 23º BPM Giusseppe Souza da Silva

Comandante do BPGd
Ten-Cel QOPM 1723-0 BPGd Clinton Dias de Paiva        

Comandante da 4ª CIPM
Maj QOPM 13967-0 17º BPM José Rosemário Silva de Barros

Comandante do BPChoque
Ten-Cel QOPM 1832-5 BPRP Luis Aureliano de Barros Correia     

Comandante do 1º BPTran
Ten-Cel QOPM 1798-1 BPRv Éden de Moraes Vespaziano Borges 

V – Designar para os cargos de:

Comandante Interino do BPRv
Maj QOPM 1739-6 1º BPTran Marcos Luis Campelo Lira

Comandante Interino do 11º BPM
Maj QOPM 1830-9 BPChoque Luciano Tenório Maranhão         

Comandante Interino do 12º BPM
Maj QOPM 1744-2 4º BPM Fernando Araújo Júnior        


